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SEPARATA DO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 13-16 

ANO XXI 

Julho – Agosto/2008 



APRESENTAÇÃO 
 

 

Esta Separata do Boletim de Serviço destina-se a publicação de 

atos oficiais da FUNAI não publicados em Boletins de Serviço nos meses de 

julho a agosto de 2008. 

Os atos nele publicados têm validade jurídica na forma do disposto 

no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de 

publicação obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e 

cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente 

complementar. 

Brasília, 29 de agosto de 2008. 
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PORTARIA Nº 926/PRES, de 07 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e de acordo com os Decretos nº 

84.669/80 e 89.310/84, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Incluir na Portaria n° 1225/PRES de 07 de dezembro de 2007, os servidores pertencentes ao 

Quadro de Pessoal desta Fundação, conforme Quadro Demonstrativo, em anexo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 968/PRES, 19 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o que consta no 

Memorando nº. 012/SFC/AER-CGR/MS, de 31 de maio de 2007, e nos autos do Processo nº 08752.000.559/2007, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 015/FUNAI/AER-CGR, de 16 de julho de 2007. 

Art. 2º Instaurar Comissão de Sindicância, para apurar denuncias apresentadas no Memorando nº. 

012/SFC/AER-CGR/MS, de 31 de maio de 2007, de supostas irregularidades praticada pelo ex-servidor, matriculas  SIAPE  

nºs. 1542626.  

Art. 3º Designar os servidores WANDERLEY GALENO VICENTE, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, 

matricula nº. 0444588; IVANILDE ALVES, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 444411 e ANA PAULA 

TEIXEIRA AMADOR SANTOS, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº. 0446094, todos lotados na 

Administração Executiva Regional de Campo Grande – MS, para, sob a presidência do primeiro, promoverem a realização 

do procedimento sindicante que será instalado na cidade de Campo Grande-MS. 

Art. 4º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para a realização e conclusão dos trabalhos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente  

PORTARIA Nº 969/PRES, 19 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso de suas atribuições que 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e, tendo em vista o despacho s/nº. 

do Senhor Administrador Executivo Regional da AER - Campo Grande/MS, de 05 de abril de 2007, e nos autos do 

Processo nº 08752.000.401/2007-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 010/FUNAI/AER-CGR, de 25 de abril de 2007. 

Art. 2º Instaurar Comissão de Sindicância, para apurar deslocamento dos servidores matrícula SIAPE nº. 

0445984 e 0447567, à Sede da FUNAI em Brasília-DF, sem autorização, tratando de assuntos também desautorizados pela 

Administração Executiva Regional. 

Art. 3º Designar os servidores WANDERLEY GALENO VICENTE, Auxiliar Administrativo NI-S.III, 

matricula nº. 0444588; CLEUSA DO CARMO OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo NI-S.III, matrícula nº 6168258 e 

IVANILDE ALVES, Auxiliar Administrativo NI-S.III, matrícula nº. 444411, todos lotados na Administração Executiva 

Regional de Campo Grande – MS, para, sob a presidência do primeiro, promoverem a realização do procedimento 

sindicante que será instalado na cidade de Campo Grande-MS. 

Art. 4º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para a realização e conclusão dos trabalhos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 994/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo o Art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 542/MJ, de 21 de dezembro de 1993,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Alterar a denominação do Núcleo Regional de Barcelos para Núcleo de Apoio Operacional de 

Barcelos/AM. 

Art. 2º Subordinar o NAL Barcelos – NAL BCL e os Postos Indígenas Padauari, Ajuricaba e Araçá à 

Administração Executiva Regional de São Gabriel da Cachoeira/AM – AER SBH. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 995/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo o Art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 542/MJ, de 21 de dezembro de 1993, e 

considerando o que consta do Memo nº 230/CX/GAB – AERGYN/2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Subordinar os Postos Indígenas Furquim, Rio Preto e Serra Morena criados pelas Portarias PP Nº 

658/87, 653/87 e 668/87, respectivamente, ao Núcleo de Apoio Local de Juína – NAL JNA, localizado no Estado de Mato 

Grosso. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 996/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo o Art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 542/MJ, de 21 de dezembro de 1993, e 

considerando o que consta no Memorando nº 208/GAB-FUNAI/2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Determinar a reativação da Unidade Gestora do Núcleo de Apoio Local de Parabubure, localizado 

na cidade de Nova Xavantina/MT. 

Art. 2º Estabelecer que o NAL Parabubure mantenha a gerência e ordenamento dos recursos destinados 

aos Núcleos de Apoio Local de Novo São Joaquim e Operacional de Xavantina. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 1005/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora CLAUDOMIRA BATISTA DE PINHO, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, 

matrícula nº 0445722, para efetuar os procedimentos relativos a Conformidade de Gestão, no âmbito do Núcleo de Apoio 

Local do Ceará-CE / UG 194041. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1006/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora GEISA MARIA TENÓRIO BRITTO, Técnica de Contabilidade, NI-S.III, 

matricula nº 0446699, para efetuar os procedimentos relativos a Conformidade Contábil, no âmbito do Núcleo de Apoio 

Local do Ceará-CE / UG 194041. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1007/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor MARCOS SIQUEIRA DE ALMEIDA, Técnico em Agricultura e 

Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 0444524, da Sede da Administração Executiva Regional de Bauru-SP, para o Posto 

Indígena Rio Silveira, jurisdicionado a referida Unidade Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1008/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Tornar sem efeito a Retificação da Portaria nº 333/PRES/2008, publicada na Separata do Boletim 

de Serviço da Funai nº 07-08, de 28 de abril de 2008. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 1009/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003, e de acordo com os Decretos nº 

84.669/80 e 89.310/84,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar a servidora ADRIANI APARECIDA VICENTINI, Chefe de Posto, matrícula nº 

1579120, lotada no Núcleo de Apoio Local de Vilhena-RO, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02279279656, 

categoria “AB”, a dirigir os veículos oficiais Toyota / Bandeirante – placa NBS-2260 e Toyota / Bandeirante – placa JXZ-

5332, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de 

dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1010/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ROSALIA DA SILVA RODRIGUES COSTA, Assistente Administrativo, NI-

S.III, matricula nº 0446471, na Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1011/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora DÉBORA CRISTINA RIBEIRO DE MENDONÇA, Chefe de Serviço, código 

DAS 101.1, matricula nº 1570516, na Coordenação-Geral de Planejamento da Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1012/PRES, de 28 de agosto de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2003,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora MÁRCIA BICALHO MONTEIRO, Administradora, NS-S.III, matricula nº 

0171676, no Serviço de Pagamento da Coordenação de Gestão de Pessoal da Coordenação-Geral de Administração da 

Diretoria de Administração desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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RETIFICAÇÃO 

Retificar na Portaria nº 732/PRES, de 27 de junho de 2008, publicada no Boletim de Serviço nº 08-12, de 

27 de junho de 2008, onde se lê:“ 

 

Fração Função Completado em Efeitos Financeiros 

1/5 DAS-101.2 01/05/1987 12/07/1994 

1/5 DAS-101.2 30/04/1988 12/07/1994 

1/5 DAS-101.2 30/04/1989 12/07/1994 

1/5 DAS-101.2 13/05/1990 12/07/1994 

1/5 DAS-102.2 04/06/1993 12/07/1994 

 

”, leia-se: “ 

 

Fração Função Completado em Efeitos Financeiros 

1/5 DAS-101.2 01/05/1987 12/07/1994 

1/5 DAS-101.2 30/04/1988 12/07/1994 

1/5 DAS-101.2 30/04/1989 12/07/1994 

1/5 DAS-101.2 13/05/1990 12/07/1994 

1/5 DAS-102.4 04/06/1994 12/07/1994 

  ”. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 373/DAD, de 25 de agosto de 2008. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 951/PRES, de 15 de agosto de 2008, publicada no 

Diário Oficial da União nº 158, de 18 de agosto de 2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor JOSÉ CHAGAS NETO, Piloto de Aeronave, matrícula nº 

2093902, e, em seus impedimentos, o servidor ADMILSON LEMES RIBEIRO, Assistente Técnico, matrícula nº 1531453, 

para fiscalizarem o Contrato nº 25/2008, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI, e a Empresa Petrobrás 

Distribuidora S.A. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 161/DAD, de 07 de maio de 2008, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da Funai nº 06-09, de 09 de maio de 2008. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VLADIMIR NEPOMUCEMO 

Diretor Substituto 
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PORTARIA Nº 09/FUNAI/AER-JPA, de 09 de julho de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE JOÃO PESSOA-PB, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das suas atribuições 

que lhe foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93,de 17 de março de 1993, e Portaria nº 1272/PRES, de 

12/12/2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência, a servidora ANA ELIETE BARBOSA OLIVEIRA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Ensino, nível NA-S.III, matricula nº 0445752, e em seus impedimentos legais ao servidor ANTÔNIO 

PEREIRA DE SOUSA NETO, ocupante do cargo de Assistente  Administrativo, nível NI-B.III, matricula nº 1100245, para 

fiscalizarem o Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2004, firmado com a CLASSIC VIAGENS E TURISMO LTDA., 

que trata do fornecimento de passagens terrestre.. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS CARLOS FERRAZ SITÔNIO 

Administrador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 27/FUNAI/AER-BVB, de 17 de julho de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE BOA VISTA-RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria n° 233/FUNAI/PP, de 17 de março de 1993 e Portaria nº 1272/PRES de 12 de dezembro de 

2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1° Delegar competência ao servidor EDGAR BORGES FERREIRA FILHO, Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444009 e, em seus impedimentos, ao servidor JADIR FRANCO MOTA, Auxiliar de 

Serviços Gerais, NI-S.II, matrícula nº 0446848, para fiscalizarem o Contrato nº 263/2008, referente a contratação dos 

terceirizados, no âmbito desta Administração Executiva Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PETRÔNIO LARANJEIRA BARBOSA 

Administrador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 28/FUNAI/AER-BVB, de 17 de julho de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE BOA VISTA-RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria n° 233/FUNAI/PP, de 17 de março de 1993 e Portaria nº 1272/PRES de 12 de dezembro de 

2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1° Delegar competência ao servidor ELIAS PESSOA DA SILVA, Armazenista, NI-S.III, matrícula 

nº 0444015 e, em seus impedimentos, a servidora ALBA MARIA MARKUS, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula 

nº 0710590, para fiscalizarem o Contrato nº 72/2008, referente a locação de imóvel para funcionamento de garagem e 

almoxarifado, no âmbito desta Administração Executiva Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PETRÔNIO LARANJEIRA BARBOSA 

Administrador Regional Substituto 
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PORTARIA Nº 28/FUNAI/AER-CWB, de 08 de agosto de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE 

CURITIBA-PR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas 

pela Portaria nº 233/PP, de 17.03.93, e Portaria nº 1272/PRES, de 13.12.2002, 

R E S O L V E :   

Art. 1º Delega competência aos servidores LUIZ OMAR CORRÊA, ocupante do cargo de Administrador, 

NS-S.III, matrícula SIAPE nº 0443566, e em seus impedimentos, a servidora ELIANE PAIXÃO MELEGO, ocupante do 

cargo de Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula SIAPE nº 0443561, para fiscalizarem o contrato nº 246/2007, no 

período de 01.06.2008 à 15.01.2009, celebrado com a EMPRESA MONTE SINAI SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA LTDA., com esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/Administração Executiva Regional de Curitiba. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   GLENIO DA COSTA ALVAREZ 

Administrador Regional 
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